
DGCON

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON 

Serviço de Difusão - SEDIF

 
Boletim do Serviço de Difusão nº 168-2009

18.11.2009
Sumário:
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse)

 Notícias do STF  

 Notícias do STJ  

 Notícias do CNJ  

 Jurisprudência:  

• Ementário de Jurisprudência Criminal nº 24  

Notícias do STF

Para  2ª  Turma,  gravidade  do  crime  não  justifica  prisão 
preventiva

Por unanimidade, a Segunda Turma concedeu, na tarde desta terça-
feira (17), Habeas Corpus (HC 99832) em favor de T.H.C. que, após 
ser  preso  em  flagrante  por  tráfico  de  drogas  (artigo  33  da  Lei 
11.343/06),  em  Belo  Horizonte  (MG),  teve  a  prisão  mantida, 
preventivamente, com base na gravidade abstrata do crime. Para os 
ministros,  a  gravidade  do  delito  não  justifica  a  manutenção  da 
custódia cautelar.

De acordo com o relator do caso, ministro Celso de Mello, T.H.C. foi 
preso em flagrante, em 2 de abril de 2008, com 60 gramas de crack 
e duas balanças de precisão. A defesa do acusado formulou pedido 
de liberdade provisória junto ao Juízo da 1ª Vara Criminal de Tóxicos 
de Belo Horizonte-MG, que foi indeferido com base no artigo 44 da 
Lei  no  11.343/2006,  que  leva  em conta  a  gravidade  abstrata  do 
crime.

O ministro votou no sentido de confirmar a liminar concedida pelo 
presidente da Corte, ministro Gilmar Mendes, durante o recesso de 
julho.  Para Celso de Mello,  a  gravidade abstrata  do  delito  não é 
suficiente para justificar a constrição da liberdade. Segundo Celso 
de  Mello,  réus  presos  em flagrante  podem,  sim,  responder  seus 
processos  em  liberdade,  “desde  que  inocorram  razões  para  sua 
prisão preventiva”.  Para o ministro Cezar Peluso, proibir a liberdade 

http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?NUM=24&MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=EMENxWEB&ORI=4&ANO=2009&PGM=WEBEMEN01&PORTAL=1&Consulta=Pesquisar


provisória em determinados tipos de crimes é uma volta ao "Código 
de Mussolini".

Processo:HC.99832
Leia mais...

2ª Turma: Ministério Público pode questionar reajuste abusivo 
de tarifas de transporte

Por maioria, a Segunda Turma reconheceu, hoje (17), o direito de o 
Ministério Público propor ação civil  pública contra reajuste abusivo 
das  tarifas  de  transporte  coletivo  urbano.  No  caso,  trata-se  do 
Ministério Público de Minas Gerais,  que havia sido impedido pela 
Justiça de primeiro e segundo graus de questionar reajuste por ele 
considerado  abusivo  nas  tarifas  de  transporte  coletivo  de  Sete 
Lagoas (MG).

A  decisão  foi  tomada  no  julgamento  do  Recurso  Extraordinário 
228177,  interposto  pelo  MP-MG  contra  decisões  judiciais  que 
favoreceram a TRANSETE – Transporte Coletivo Sete Lagoas Ltda.

O julgamento  do  RE,  protocolado  em maio  de  1998  no  STF,  foi 
iniciado em abril do ano passado, quando o relator, ministro Gilmar 
Mendes,  deu  provimento  ao  recurso,  reconhecendo  o  direito  do 
MPE,  na  qualidade  de  defensor  do  público,  de  propor  ação  civil 
pública mencionada. Entretanto, o ministro Eros Grau pediu vista.

Ao trazer hoje de volta o processo a julgamento, Eros Grau divergiu 
do relator. Ele entende que tarifa de transporte coletivo tem caráter 
de tributo. Na sua argumentação, ele se fundamentou no artigo 145, 
inciso  II,  da  Constituição  Federal,  que  reconhece  à  União,  aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos municípios estabelecerem taxas e 
tributos no exercício regular do poder de polícia e de utilização de 
serviços públicos específicos e divisíveis.

No  entender  dele,  transporte  coletivo  é  concessão  de  serviço 
público,  e  a  fixação  de  suas  tarifas  pelo  poder  concedente  tem 
caráter de tributo. Por isso, ele disse alinhar-se à jurisprudência do 
STF no sentido de que, neste caso, o MP não tem legitimidade para 
propor ação civil pública contra essas tarifas.

No julgamento prevaleceu, entretanto, o entendimento de que o MP 
tem, sim, a legitimidade para propor essa ação, mesmo porque, para 
a maioria,  no caso se trata de tarifa, e não de tributo. O ministro 
Gilmar  Mendes,  em  seu  voto,  fundamentou-se  em  decisão 
semelhante tomada pela Suprema Corte no julgamento do Recurso 
Extraordinário 379475, relatado pelo ministro Marco Aurélio.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=116189


O  ministro  Cezar  Peluso,  ao  acompanhar  o  voto  do  relator, 
questionou que remédios coletivos estariam à disposição do público 
para se defender de reajuste abusivo de tarifas, já que contra ele 
não caberia ação popular nem mandado de segurança coletivo. “Se 
não  cedermos  esse  direito  (de  propor  ação  civil  pública)  ao  MP 
estadual, estaremos desfalcando o público de um importante meio 
de defesa”, sustentou o ministro.

O representante do Ministério  Público Federal  presente  à  sessão 
informou que o MP já vem atuando, também, no estabelecimento 
das  regras  e  condições  para  fixação  das  tarifas  de  pedágio  em 
rodovias,  e tem conseguido bons resultados na fixação de tarifas 
mais recentes em relação às concessões anteriores.

O ministro Eros Grau observou que tarifa de pedágio é preço e que 
ao  usuário  é  colocada  opção  entre  usar  rodovia  com  ou  sem 
pedágio. Já nas tarifas de transporte coletivo, ele não tem opção.

Já o ministro Gilmar Mendes destacou justamente a importância da 
atuação do MP, quando o poder concedente do serviço público de 
transporte coletivo autoriza reajuste abusivo.

Processo:RE.228177
Leia mais...

Denunciado por estupro contra a própria filha recebe liberdade 
após 5 anos preso preventivamente 

Preso  desde  16  de  dezembro  de  2004,  por  decreto  de  prisão 
preventiva  para  conveniência  da  instrução  criminal,  J.B.C.O., 
denunciado por  crime de estupro praticado contra  a  própria  filha, 
será  solto  caso  não  esteja  preso  por  outro  motivo.  A  decisão 
unânime ocorreu na tarde desta terça-feira em sessão da Segunda 
Turma.

Os ministros concederam pedido feito  pela Defensoria  Pública do 
Rio de Janeiro no Habeas Corpus (HC) 100529, impetrado na Corte, 
com  pedido  de  liminar,  com  o  objetivo  de  relaxar  a  prisão.  Os 
defensores questionavam ato do Superior Tribunal de Justiça que 
manteve a prisão de J.B.C.O.

Conforme os autos, o decreto de prisão preventiva foi expedido em 8 
de agosto de 2003, por conveniência da instrução criminal,  tendo 
sido cumprido no dia 16 de dezembro de 2004.

“Abstraindo  o  tempo de  fuga  que  perdurou  por  um ano,  não  há 
justificativa  plausível,  ainda  que  se  trate  de  um  crime  de  tal 
gravidade, para que a instrução criminal perdure por mais de cinco 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=116188


anos”, disse o ministro Eros Grau, relator da matéria. Segundo ele, 
se tal situação permanecer, o acusado cumprirá antecipadamente a 
pena que eventualmente receba, “consubstanciando nítida violação 
do princípio da presunção”.

Eros  Grau  analisou  que  o  crime  imputado  a  J.B.C.O.  é  “grave, 
repugnante,  hediondo”,  no  entanto,  isso  não  justifica  a  prisão 
cautelar, que tem outros requisitos. Ele mencionou que o parecer 
ministerial  é  bastante  expressivo  no  sentido  de  que  a  prisão 
preventiva, no caso, é “irrazoável e, por conseguinte, injustificável”.

Desse modo, o ministro Eros Grau concedeu a ordem para que o 
acusado seja posto imediatamente em liberdade, se por outro motivo 
não estiver  preso.  O voto  do relator  foi  seguido por  unanimidade 
pelos ministros da Segunda Turma.

Processo:HC.100529
Leia mais...
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Sexta Turma anula ação contra acusado de tráfico de drogas 
interrogado por meio de videoconferência 

A Sexta  Turma,  por  unanimidade,  anular  ação  penal  e  conceder 
alvará de soltura ao cidadão peruano E.C.F. por ter sido submetido 
em 2007 a interrogatório por videoconferência. 

No caso, a previsão de realização dos atos processuais pelo referido 
sistema encontrava amparo no  Provimento nº  74,  de  11.1.07,  do 
Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região.  Esse  ato  normativo, 
entretanto, não tem o poder de substituir a necessária lei em sentido 
formal,  a  ser  editada  pela  União,  a  quem  compete  legislar 
privativamente a respeito de matéria processual (CF, art. 22, I). O 
ministro relator Og Fernandes reconheceu a nulidade absoluta do 
processo e concedeu ao réu o direito de aguardar o processamento 
de uma nova ação penal em liberdade. 

O  ministro  Og  Fernandes  aplicou  o  entendimento  do  STF  e 
considerou ter havido invasão à competência privativa da União para 
legislar  sobre direito processual. Entretanto,  o relator,  ministro Og 
Fernandes, ressaltou que já existe – atualmente – a Lei nº 11.900, 
de  8  de  Janeiro  de  2009,  editada  posteriormente  ao  caso,  que 
permite a videoconferência em presídios do País, porém, esta não 
pode ser aplicada ao caso que ocorreu em data anterior. 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=116190


A  decisão  prevê  que  seja  processada  uma  nova  ação  penal 
mediante a previsão legal contida no Código de Processo Penal. O 
voto do relator foi  acompanhado pelos demais ministros da Sexta 
Turma. 

Processo:HC.123218
Leia mais...

Atraso no pagamento de precatório possibilita o seqüestro de 
verbas públicas 

O  atraso  no  pagamento  de  valores  constante  de  precatório 
possibilita o seqüestro de verbas públicas, nos termos do artigo 78, 
§ 4º do ADCT. Com esse entendimento, a Primeira determinou o 
seqüestro  de  recursos  financeiros  do  Estado  do  Paraná  para  o 
pagamento  de  precatórios  de  mais  de  R$  11  milhões  devidos  à 
Companhia Pinheiro Indústria e Comércio desde o ano 2000. 

O pedido de seqüestro foi rejeitado pelo Tribunal de Justiça estadual 
com o fundamento de que a legislação não estabelece o início do 
prazo para o pagamento do precatório, mas apenas estipula que o 
débito deve ser pago no prazo de 10 anos. Assim, a moratória deve 
ser total, abrangendo todas as parcelas do precatório e não apenas 
uma delas. 

Para  o  TJ  do  Paraná,  se  não  ficar  comprovada  a  omissão  no 
orçamento, a moratória para pagamento das parcelas ou a quebra 
da cronologia, não há qualquer ilegalidade ou abuso do poder que 
autorize o seqüestro constitucional previsto no referido artigo. 

A empresa recorreu ao STJ alegando que o indeferimento do pedido 
violou direito liquido e certo assegurado pela legislação, já que tal 
medida é cabível  na hipótese de falta de pagamento de qualquer 
uma das parcelas devidas. Sustentou, ainda, que mesmo tendo sido 
incluído no orçamento estadual de 2000, o Estado não quitou sequer 
uma parcela do débito de R$ 11,7 milhões determinado por decisão 
judicial transitado em julgado. 

Segundo  a  relatora,  ministra  Denise  Arruda,  a  Emenda 
Constitucional 30/2000 estabeleceu dois regimes de pagamento de 
precatórios:  o  geral,  que  autoriza  o  sequestro  de  recursos 
exclusivamente  para  o  caso  de  preterimento  no  direito  de 
precedência; e o especial, em que o seqüestro de recursos públicos 
é autorizado nas hipóteses de preterição do direito de precedência, 
de vencimento de prazo ou em caso de omissão no orçamento (art. 
78, § 4º do ADCT) 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94690


Citando precedente  relatado pelo  ministro  Teori  Zavascki,  Denise 
Arruda  destacou  que  a  autorização  para  seqüestro  prevista  na 
legislação refere-se a cada uma das parcelas anuais da dívida, não 
havendo  necessidade  de  se  aguardar  o  decurso  do  prazo  para 
pagamento da última parcela, como entendeu a Justiça paranaense. 

Assim, por unanimidade, a Turma acolheu o pedido de sequestro de 
recursos financeiros suficientes para o pagamento das prestações 
vencidas.

Processo:RMS.29014
Leia mais...

STJ  descarta  responsabilidade  de  montadora  por  atos 
praticados pela concessionária 

A Quarta Turma entendeu que não há como responsabilizar a Fiat 
Automóveis S/A pelos atos praticados pela Marcopolo Distribuidora 
de Veículos Ltda.,sua concessionária, em ação de danos materiais 
decorrentes do não recebimento de veículos.  Para a maioria  dos 
ministros,  a  revendedora  de  veículos  atua  sem  subordinação 
econômica,  jurídica ou administrativa da montadora,  gerindo seus 
negócios de maneira independente. 

No caso, a ação de indenização proposta contra a Fiat buscava a 
reparação de prejuízos decorrentes do não recebimento de veículos 
adquiridos através de “contrato de compra e venda de veículos para 
entrega  futura  com  cláusula  de  autofinanciamento  e  pacto  de 
reserva de domínio” com a Marcopolo. 

Os  autores  da  ação afirmaram,  ainda,  que  a  concessionária,  em 
agosto  de  1995,  quando  já  estava  inadimplente  com  vários  dos 
contratos relativos à compra e venda de veículos e com inúmeras 
outras obrigações, aforou pedido de autofalência e teve decretada a 
sua quebra por sentença. Assim, concluíram que a concessionária 
agiu de maneira ilícita, consciente de que não poderia arcar com a 
sua parte nas obrigações pactuadas. 

Na primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. O Tribunal 
de  Justiça  do  Paraná  manteve  a  sentença,  em  virtude  da 
impossibilidade de responsabilização da concedente,  basicamente 
por agir a concessionária “por sua conta e sob sua exclusiva e direta 
responsabilidade”. 

No STJ, os ministros consideraram que não houve participação da 
concedente no consórcio,  restando impossibilitada a aplicação da 
teoria  da  aparência,  sendo  certo,  ademais,  não  se  tratar  a 
concessionária de representante autônomo da fabricante. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94692


“Não há que se falar, neste contexto, em tutela da aparência pelo 
simples fato da utilização, nos contratos celebrados, da marca Fiat, 
praxe  comercial  amplamente  difundida  e  incapaz  de,  por  si  só, 
ocasionar confusão ao consumidor. Não se pode, pois, dar ensejo à 
responsabilização solidária do fabricante pelas práticas comerciais – 
independentes e não subordinadas – da concessionária”, afirmou o 
ministro Fernando Gonçalves.

Processo:REsp.566735
Leia mais...

Nomeação de bens a penhora,  em execução,  pode acontecer 
depois de prazo estabelecido por lei 

O  oferecimento  extemporâneo  de  bens  à  penhora  no  juízo  da 
execução é capaz de afastar a possibilidade de pedido de falência 
com base em execução frustrada. Com esse entendimento, a Quarta 
Turma manteve decisão que negou o pedido de falência formulado 
pela Companhia Paulista de Comércio Marítimo. 

No caso, a Companhia Paulista alegou que é credora da Indústrias 
Reunidas  São  Jorge  S/A  da  importância  de  R$  4.221.919,13, 
decorrente  de  condenação  em  ação  de  cobrança  que  tramitou 
perante a 11ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo. 
Fundamentou o pedido de falência no fato de ter  sido o devedor 
citado no processo de execução e, escoado o prazo legal, não ter 
pago nem nomeado bens à penhora. 

O juízo  de  Direito  da  20ª  Vara  Cível  da  Comarca de São Paulo 
extinguiu o pedido, com base no artigo 295, inciso III, do Código de 
Processo Civil, tendo em vista superveniente oferecimento de bens 
à penhora pelo devedor, no processo de execução. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo manteve a sentença. 

No  STJ,  a  Companhia  Paulista  alegou  que  somente  depois  de 
expirado o prazo legal e quando já ajuizado o pedido de falência, é 
que  o  executado  ofertou  bens  à  penhora  no  juízo  da  execução, 
circunstância bastante para possibilitar o prosseguimento do pedido 
de quebra. 

Ao votar,  o  relator,  ministro  Luís  Felipe  Salomão,  lembrou que o 
devedor  executado  que,  citado  na  execução,  não  paga  e  não 
nomeia bens à penhora, adquire em seu desfavor uma presunção de 
que não possui meios para honrar suas dívidas, podendo o credor, 
por isso, requerer a execução concursal dos débitos do devedor. 

Entretanto, destacou o relator, deixa de existir essa presunção tão-
logo o devedor nomeie bens à penhora no processo de execução, 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94693


ainda que fora do prazo inicial, descaracterizando, por conseguinte, 
a execução frustrada. “A nomeação de bens à penhora na execução 
singular, ainda que realizada de forma intempestiva, descaracteriza 
a execução frustrada, circunstância que impede o prosseguimento 
do pedido de falência com base no artigo 2º, inciso I, da antiga Lei 
de Quebras”, assinalou o ministro.

Processo:REsp.741053
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Corregedoria adota medidas para aprimorar Juizados Especiais 

A Corregedoria  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  quer  implantar 
ações  concretas  que  visam  aprimorar  o  trabalho  dos  juizados 
especiais estaduais e federais. Para isso, o corregedor nacional de 
Justiça,  ministro  Gilson  Dipp,  pediu  aos  Tribunais  de  Justiça  e 
Tribunais  Regionais  Federais  de  todo  o  Brasil  que  informem  as 
medidas  adotadas  para  dar  maior  eficiência  e  expandir  o 
atendimento  prestado  pelos  juizados  aos  cidadãos  brasileiros. 
Clique para ver o ofício 023/2009 e o despacho. 

Nos documentos, o ministro pede informações sobre providências já 
adotadas ou que podem ser implantadas pelos Tribunais e juizados 
especiais  para estimular a conciliação,  prestar serviços judiciários 
itinerantes em áreas distantes, criar centrais de penas alternativas, 
entre outros. Os Tribunais também terão que enviar à Corregedoria 
Nacional dados sobre a estrutura dos juizados, por exemplo, se o 
número de servidores, móveis e equipamentos são suficientes para 
garantir o bom atendimento à população. Os ofícios integram dois 
Pedidos de Providência (PP 61072 e PP 59818), que tramitam na 
Corregedoria do CNJ.
 
A iniciativa visa garantir o acesso judicial dos mais necessitados à 
Justiça, além do resgate dos juizados especiais, que em termos de 
estrutura,  estão em uma posição inferior,  quando comparados às 
varas  comuns.  O  quadro  foi  constatado  durante  as  inspeções 
promovidas pela Corregedoria  no Judiciário de diferentes estados 
brasileiros. "Constatamos que em parte das unidades da federação 
inúmeros juizados especiais funcionam sob péssima estrutura física, 
número de servidores incompatível com a sua distribuição mensal e 

http://www.cnj.jus.br/images/imprensa/Oficios/despacho.pdf
http://www.cnj.jus.br/images/imprensa/Oficios/oficio.pdf
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94695


tratamento discriminatório em relação às estruturas disponibilizadas 
para as varas comuns e suas secretarias", destaca o ministro.

As deficiências, classificadas pelo corregedor nacional como graves, 
prejudicam  o  acesso  dos  mais  necessitados  à  prestação 
jurisdicional, contribuem com a morosidade do Judiciário e elevam a 
tensão social. A iniciativa do CNJ também visa dar cumprimento ao 
II  Pacto  Republicano de Estado por  um sistema de Justiça  mais 
acessível,  ágil  e  efetivo,  firmado  em  abril  deste  ano  por 
representantes dos três poderes federais (Executivo,  Legislativo e 
Judiciário). O Pacto prevê, entre outras coisas, a garantia do acesso 
universal aos mais necessitados, assim como o aprimoramento da 
prestação  jurisdicional,  a  razoável  duração  dos  processos  e  a 
prevenção de novos conflitos.

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
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